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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Devido à grande circulação de veículos automotores no cruzamento supracitado, impõe necessário o estudo
de viabilidade de instalação de um semáforo para reduzir o número de acidentes envolvendo veículos e pedestres
dando maior segurança aos usuários da via pública.

para que analise a viabilidade de instalar semáforo na

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 12-07-2017

RUA ABELARDO PENNA, CRUZAMENTO COM AVENIDA GERALDA FRANCISCA BORGES,
PARQUE SÃO JORGE I, 38.410-222, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Alexandre Nogueira

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO DE SEMÁFORO Nº 7478/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 36, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Michele Bretas

Sala das Sessões, 12 de julho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Michele Bretas



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1
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